INDICAÇÃO Nº 
677
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo a liberação de verbas para reforma das instalações da "E. E. Professora Lúcia Gissi Ceraso", em Franca.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de uma escola estadual de ensino fundamental – ciclo 1, que abriga cerca de 420 alunos, principalmente moradores dos bairros Paraty, Elimar I, II e III, Noêmia, José de Carlos, Vila Real, Samelo IV, dentre outros, sendo instalada num prédio pertencente a municipalidade.

Cumpre ressaltar aqui a dedicação, empenho e competência dos funcionários e diretores da unidade de ensino em referência, que ao longo de mais de 12 anos e atualmente sob o comando da Sra. Roberta Gomes Fernandes, vêm desenvolvendo um trabalho brilhante, contribuindo para a formação de milhares de crianças e jovens.

Não obstante o desempenho ímpar desta escola, cumpre salientar que suas instalações carecem de reparos, notadamente quanto a: construção de uma sala de aula para atender ao Projeto Reforço e Recuperação Paralela, hoje executado no corredor das salas de aula, bem como melhor atender a comunidade na demanda de alunos; ampliação dos banheiros, pois hoje a escola conta apenas com um banheiro masculino, com apenas um vaso sanitário,e dois femininos, para atender em média 210 crianças por período; cobertura de parte do pátio, pois hoje a escola não conta com nenhuma área coberta, problematizando bastante a execução de propostas enviadas pela Secretaria, tais como Escola da Família, Prática Esportiva, Teatro, dentre outras, pois, para tanto, sempre tem que contar com o fator tempo; reforma e ampliação da cozinha, pois no momento esta não comporta toda a dinâmica de trabalho, devido ao número de alunos, pois foi projetada para atender a demanda de duas salas por período, atendendo atualmente seis, e ainda não possui local adequado para acondicionamento dos alimentos, tendo sido a escola inclusive notificada pela Vigilância Sanitária de Franca para promover as adequações supracitadas, sob pena das sanções legais. Ademais, deixou inclusive de retirar o kit da Padaria Artesanal a que faz jus por não ter condições físicas para promover sua instalação e operacionalização. Referidas obras estão orçadas em R$ 74.500,00 (setenta e quatro mil e quinhentos reais).

Assim, ante a extrema necessidade das referidas obras, e sabedor do empenho de Vossa Excelência às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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